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(Da Sra. SÂMIA BOMFIM) 

 

  
 
 
 

Requer a convocação do Senhor Fábio 

Wajngarten, Secretário Especial de 

Comunicação Social da Presidência da 

República, para prestar esclarecimentos 

sobre suas recentes manifestações, 

incitando anunciantes a realizarem 

boicotes publicitários a órgãos de 

imprensa.  

 

Senhor Presidente,  

Requeiro a V. Exa, com base no art. 50 da Constituição Federal e na 

forma do art. 219, § 1º, do Regimento Interno, que, ouvido o Plenário, se digne 

adotar as providências necessárias à Convocação do Excelentíssimo Senhor 

Fábio Wajngarten, Secretário Especial de Comunicação Social da Presidência da 

República, a fim de prestar esclarecimentos sobre suas recentes manifestações, 

incitando anunciantes a realizarem boicotes publicitários a órgãos de imprensa. 

 

JUSTIFICATIVA 

A publicação da matéria intitulada “Ex-assessor e planilha implicam 

Bolsonaro e ministro em caixa dois” pela Folha de S. Paulo no último domingo, 

dia 06 de outubro, gerou forte reação do Presidente da República, Sr. Jair 

Bolsonaro, em suas redes sociais. Em sua conta pessoal do twitter, o Exmo. Sr. 

Presidente da República refere-se ao periódico como um “jornaleco” e “panfleto 

ordinário à causa dos canalhas”, propagador de mentiras “já habituais”, pelas 

quais teria descido "às profundezas do esgoto”. Colocações que afrontam a 

liberdade de imprensa, consagrada na Constituição Federal de 1988, e que 



obedecem a uma série de polêmicas e medidas que ameaçam o livre exercício do 

trabalho jornalístico no Brasil. 

Endossando tal discurso, o Secretário Especial de Comunicação Social da 

Presidência da República, Senhor Fábio Wajngarten, utilizou suas redes sociais 

para também criticar a reportagem da Folha de S. Paulo, sugerindo, dentre 

outras colocações, um boicote publicitário a órgãos que, no seu entender, 

veiculam "manchetes escandalosas". Ao incitar anunciantes a realizarem 

boicotes publicitários a tais veículos, o Sr. Fábio Wajngarten apresenta conduta 

incompatível ao cargo de Secretário representante do mais alto escalão da 

República e que, dentre outras atribuições, também é responsável pela gerência 

de recursos públicos de publicidade. 

Por todo o exposto, faz-se indispensável que o Secretário Especial de 

Comunicação Social da Presidência da República preste esclarecimentos a esta 

Casa e este colegiado, para o qual peço o apoio dos nobres pares para sua 

aprovação. 

 

Sala das Comissões, 09 de outubro de 2019. 

 

 

 

________________________ 
SÂMIA BOMFIM 
Deputada Federal 

PSOL/SP 
 

 


